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LISTA DE MATERIAL DE USO DIÁRIO - 2º ANO 

 Os Materiais de uso diário devem ser comprados pelos responsáveis do aluno(a);  

 Alguns materiais podem precisar de reposição ao longo do ano, como lápis, borracha e cola. Fique atento 

ao estojo do seu filho.  

 Sugerimos que os materiais em bom estado sejam reutilizados do ano anterior, visando à economia e ao 

consumo consciente; 

 Esse material deve ser colocado na mochila do aluno no primeiro dia de aula, para conferência e 

organização com o professor; 

 Todos os materiais devem estar devidamente identificados com nome do aluno; 

 As marcas sugeridas apresentam qualidade e durabilidade. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Todos os materiais ficarão na mochila do aluno, com exceção do gibi, livro de leitura, tela para pintura, envelopes e revistas 
para recorte, que ficarão na sala de aula. 
 
*Pedimos aos pais que verifiquem as revistas antes de enviá-las. Muitas contêm propagandas/ imagens incompatíveis com a 

idade da criança. 

 
  

Quant Material de uso diário (identificar com nome do aluno) Marca 

1 Gibi   

1 Pasta polionda 2cm  

1 Estojo   

2 Lápis preto nº 2  Faber Castell 

1 Borracha  Faber Castell 

1 Apontador com depósito  Faber Castell 

1 Régua de 15 cm transparente Acrimet 

1 Tubo de cola branca líquida - 35 g. Tenaz ou Cascola 

1 Tubo de cola bastão – 20 g. cada Pritt ou Acrilex 

1 Tesoura sem ponta   

1 Caixas com 12 lápis de cor Faber Castell ou Acrilex 

1 Caixa com 12 canetinhas hidrocor Faber Castell ou Acrilex 

1 Tela para pintura 20x30  

1 Caderno brochura 96 pág. Grande  

1 Caderno de caligrafia – 48 pág. FORMATO 200mm x 140mm   

2 Revistas para recorte  

4 Envelopes brancos tamanho A4  

1 Livro de leitura (para projeto de leitura)  
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LISTA DE MATERIAL ESCOLAR DE USO COLETIVO 

Opção – Pagamento de taxa: 
  
 O material de uso coletivo se destina ao uso para atividades em sala de aula, desenvolvimento de projetos 
e realização de eventos. 
  

 A lista de materiais de uso coletivo pode ser substituída por uma taxa no valor de 150,00 (cento e cinquenta 
reais), para alunos de meio período;  

 Para alunos de semi-integral ou integral, acrescenta-se a essa taxa, o valor de R$ 50,00. 
 Essa taxa pode ser parcelada em até 3 vezes. 
 Essa taxa está abaixo do valor orçado para os materiais da lista, visto que a Escola consegue comprar em 

quantidade a um valor reduzido. 
 A taxa deve ser paga até dia 26 de janeiro. O não pagamento da taxa ou não entrega dos materiais nas datas 

informadas, terão o valor da taxa cobrada no boleto da mensalidade posteriormente. 

 
 
 
Opção – Compra e entrega na escola: 
 

 No caso de se optar por comprar os itens da lista (não pagamento da taxa), os materiais devem ser entregues, 
IMPRETERIVELMENTE, até o dia 19 de janeiro, das 7h às 17h. 

 O não pagamento da taxa ou não entrega dos materiais nas datas informadas, terão o valor da taxa cobrada no 
boleto da mensalidade posteriormente. 

 No momento da entrega, o funcionário responsável fará a conferência dos itens e entregará um protocolo de 
recebimento.  

 Todos os materiais devem estar devidamente identificados com nome e turma do aluno. 

 

 

Quant Material de uso coletivo 

2 Rolos de fita crepe 24mm x 50m 

1 Rolo de durex largo 48mm x 40m 

2 Bloco de papel Canson A4 

1 Bloco de CriativePaper tamanho A4 

5 Folhas de Colorset 

3 Folhas de papel Cartão 

5 Folhas de cartolina branca 

500 Folhas de papel sulfite – A4 

1 Pote de tinta guache 

3 Metros de TNT  

2 Pincel para pintura 

1 Massa de biscuit 

5 Folhas de kraft 

1 Pacote de palito de sorvete 
 

Quant Material para alunos do INTEGRAL 

1 Bloco de papel Canson A4 

1 Bloco de CriativePaper tamanho A4 

5 Folhas de Colorset (cores variadas) 

200 Folhas de papel sulfite – A4 
 

 


